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EXÉRCITO BRASILEIRO
CMNE-10º BDA INF MTZ

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

TERMO DE ABERTURA DE VOLUME

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 23/2022 — 59º BIMtz
NUP 64106.006679/2022-69

ABRO, nesta data, o 4º volume dos autos do Processo Administrativo nº
64106.006679/2022-69, que tem como assunto o Pregão Eletrônico SRP nº 23/2022, cujo
objeto é a futura aquisição de materiais permanentes, a fim de atender às necessidades do
Posto Médico de Guarnição do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado, quese inicia nesta
folha 601, esta folha, em decorrência do encerramento do 2º volume, à folha 600.

Maceió-AL, 08 de Novembro de 2022.

q contratos — 59º BI Mtz



.. Unidade de
idad

Critério de|Valorper Fomecimento
?

Valor (*)|Unitário33 |Agitador Unidade 2 R$ 5.377,33 R$ R$
mecânico 5.377,30) 10.754,60

Marca: global
Fabricante: global
Modelo / Versão: global
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Agitador Mecânico Rotação: Até 2500 RPM,
Ajuste: Ajuste Mecânico, Botão Controle Velocidade , Adicional: Operação Contínua , Tipo:
Orbital

Total do Fomecedor: R$
,

10.754,60

2.1.2. A listagem do cadastro reserva referente ao presente registro de preços consta como
anexo a esta ata.

3. ÓRGÃO GERENCIADORE ÓRGÃO PARTICIPANTE

3.1. O órgão gerenciador será o 59º Batalhão de Infantaria Motorizado.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRODE PREÇOS
41. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do
certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que
devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as
regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892,de 2013.

4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior,
salvo para adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas
federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas
entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho
de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública
federal da utilização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em
ato do Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento
e Gestão

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento, desde que
este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o



órgão gerenciador e órgãos participantes.

43. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão
exceder, por órgão ou entidade, no máximo 50% (cinquenta por cento) por cento dos
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro
de preços para o órgão gerenciadore órgãos participantes.

44. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não
participantes que eventualmente aderirem.

44.1.Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de
pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de
2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da
contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já
previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes
anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)
(Acórdão TCU nº 2957/2011 — P).

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à
cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas
e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de
Registro de Preços.

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente,
a prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de
vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante.

VALIDADE DA ATA

51. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da assinatura da
Ata pelo Ordenador de Despesas, não podendo ser prorrogada.

REVISÃO E CANCELAMENTO
6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços
registrados nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato queeleve o custo do objeto registrado, cabendo à



Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado
motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fomecedor(es) para negociar(em) a
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

64.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus
preços aos valores de mercado observará a classificação original.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação
ocorra antes do pedido de fomecimento, e sem aplicação da penalidade se
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de
negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação
mais vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1.|descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no
prazo estabelecido pela Administração, semjustificativa aceitável;

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se
tornar superior âqueles praticados no mercado; ou

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito tome-o proibido de
celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s)
participante(s).

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e
6.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,
devidamente comprovadose justificados:



a

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor.

DAS PENALIDADES

71. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das
penalidades estabelecidas no Edital.

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do
cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não
honrarem o compromisso injustificadamente, nos termos do art. 49 parágrafo
1º do Decreto nº 10.024/19.

72. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º,
inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento
disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do
Decreto nº 7.892/2013).

73. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fomecedor.

CONDIÇÕES GERAIS

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega €
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedorregistrado,
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de
Referência, ANEXO AO EDITAL.

82. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de
preços, inclusive o acréscimo de que trata o $ 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos
licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante
vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do
art. 11, 84º do Decreto n. 7.892, de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia
aos demais órgãos participantes.



Maceió-AL, 3 deNOoúpmbiode 2022.

Representante legal

MARCK TECNOLOGIA SERV. MEC. LTDA

(CMT DO BRASIL)

14.499.338/0001-44



EXÉRCITO BRASILEIRO
CMNE-10' BDA INF MTZ

$9º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 7/2022

O 59º Batalhão de Infantaria Motorizado, com sede na Av. Fernandes Lima, 1970, CEP
57.052-050 — Farol, na cidade de Maceió-AL, inscrito no CNPJ/MF sob o nº

modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 23/2022,
publicada no DOU de 20/10/2022, processo administrativo n.º 64106.006679/2022-69,
RESOLVEregistrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de
acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo
as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666,
de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em
conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

11. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de
material permanente para atender as necessidades do PMGU do 59º Batalhão de
Infantaria Motorizado, especificados nos itens 01 ao 183 do Termo de Referência, anexo
I do edital de Pregão nº 23/2022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e
as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

21.983.850/0001-27 - SAM MEDIC INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES
LTDA



R Unidade de
tidad

Critério de Valor ValojéItem [Descrição Fomecimento|CNM | preço|Tnibário|Glob q
21 |Poltrona Unidade 6 R$ R$ R$

reclinável 1.423,83] 1.050,00] 6.300,00

Marca: PROPRIA
Fabricante: PROPRIA
Modelo / Versão: SA-2002
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: POLTRONA RECLINAVEL, MATERIAL
PINTURA ESMALTE POLIUTERANO ALTA RESISTENCIA, COMPONENTES DE
COLETA DE SANGUE COM CONCHA APOIO REMOVIVEL, ESTOFADA,
CARACTERISTICAS ADICIONAIS ACIONA POR CILINDRO PNEUMÁTICO,
ACABAMENTO ASSENTO, ENCOSTO, PÉS E BRAÇOS ESTOFADOS DIMENSÃO
NORMAL 1X 0,70 X 0,46 M; RECLINADA 1,56 X 0,70 X 0,46 X ESTRUTURA LEITO
TUBO QUADRADO 25X25MM, BASE REDONDOS 32MM. SA-2002 MARCA:
PROPRIA FABRICANTE: PROPRIA. REGISTRO ANVISA: 82354530002

R$
6.300,00

Total do Fornecedor:

2.1.2. A listagem do cadastro reserva referente ao presente registro de preços consta como
anexo a esta ata.

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃO PARTICIPANTE
3.1. O órgão gerenciador será o 59º Batalhão de Infantaria Motorizado.

3.2. São órgãose entidades públicas participantes do registro de preços:

ÓRGÃO ITEM QUANTIDADE | ||
Policia Militar de Alagoas

|

o o 21 o o 3 |
i

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1, À ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do
certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que
devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as
regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013.

aSe IntantatS=*



4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem ant
salvo para adesões feitas por órgãos ou entidades de outras es

:,

federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pe
entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho
de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública
federal da utilização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em
ato do Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento
e Gestão

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que
este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o
órgão gerenciador e órgãos participantes.

43. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão
exceder, por órgão ou entidade, no máximo 50% (cinquenta por cento) por cento dos
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro
de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

44. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não
participantes que eventualmente aderirem.

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de
pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de
2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da
contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já
previstas para 0 órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes
anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)
(Acórdão TCU nº 2957/2011 — P).

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à
cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas
e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de
Registro de Preços.

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente,
a prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de
vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante.



o

5 VALIDADE DA ATA [& "Fis

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da assinatur d EoEs&Ata pelo Ordenador de Despesas, não podendo ser prorrogada.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços
registrados nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus
preços aos valores de mercado observará a classificação original.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.2. convocar os demais fomecedores para assegurar igual oportunidade de
negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação
mais vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condições daata de registro de preços;

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se
tornar superior àqueles praticados no mercado; ou
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6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibid
celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgas(:
participante(s). .

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e
6.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,
devidamente comprovadosc justificados:

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor.

DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das
penalidades estabelecidas no Edital.

Tl. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do
cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não
honrarem o compromisso injustificadamente, nos termos do art. 49 parágrafo
1º do Decreto nº 10.024/19.

72. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º,
inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento
disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do
Decreto nº 7.892/2013).

73. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

CONDIÇÕES GERAIS

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado,
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de
Referência, ANEXO AO EDITAL.

82. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de
preços, inclusive o acréscimo de que trata o & 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

83. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos



licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do lici

vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termo
art. 11, 44º do Decreto n. 7.892, de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia
aos demais órgãosparticipantes.

Maceió-AL ,
— de de 2022.

Representante legal



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO
CMNE-10' BDA INF MTZ

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 8/2022

O 59º Batalhão de Infantaria Motorizado, com sede na Av. Fernandes Lima, 1970, CEP
57.052-050 — Farol, na cidade de Maceió-AL, inscrito no CNPWYMF sob o nº

modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 23/2022,
publicada no DOU de 20/10/2022, processo administrativo n.º 64106.006679/2022-69,
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de
acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo
as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666,
de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, eem
conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

11. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de
material permanente para atender as necessidades do PMGU do 59º Batalhão de
Infantaria Motorizado, especificados nos itens 01 ao 183 do Termo de Referência, anexo
I do edital de Pregão nº 23/2022, que é parte integrante desta Ata, assim comoa proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e
as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:



24.103.721/0001-95 - ROYAL ATACADISTA E COMERCIO EIREL! efe ç

Unidade de Critério de Valor Valor
Item [Descrição Quantidade|vor (*)|Unitário|GlobalFornecimento

24 |Aspirador Unidade 23 R$ 898,41| R$ 600,00 R$
cirúrgico 13.800,00

Marca: NEVONI
Fabricante: NEVONI
Modelo / Versão: 5005BRST + Filtro bactericida circular
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Aspirador Cirúrgico Componentes: Sistema
Antitransbordamento, Filtro Bacteriológico , Modelo: Elétrico Portátil, Tipo Frasco: 1
Frasco Em Plástico , Pressão De Vácuo: Cerca De 550 Mmhg,, Fluxo De Aspiração: Até 15

Lpm , Volume: Cerca De 1 L ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS Motor: 1/30 Hp Voltagem:
127 e 220 Volts (60 Hz) autom. Consumo: Baixo consumo de energia (91 watts) Rolamentos:
3 selados Frasco Coletor; Capacidade 1,3 litros Vácuo Máximo: 22 polegadas de mercúrio
(Hg) Válvula de Segurança: Contra transbordamento do frasco Vazão Livre: 15 Lt/min Peso:
2,3 Kg ACESSÓRIOS- 01 Tampa c/ válvula de segurança acoplada - 01 Frasco coletor - 01
Mangueiras de silicone com 1,6 metros de comprimento. - 01 Manual de instruções - 01
Folheto SAN(serviço autorizado Nevoni) + Filtro bactericida circular com etiqueta vermelha

Total do Fornecedor: R$
13.800,00

2.1.2. A listagem do cadastro reserva referente ao presente registro de preços consta como
anexo a esta ata.

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃO PARTICIPANTE
3.1. O órgão gerenciador será o 59º Batalhão de Infantaria Motorizado.

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:
ÓRGÃO ITEM QUANTIDADE||Colégio Militar de Recife 24 l

Corpo de Bombeiros Alagoas | 24 20

aRAueid[ee At



4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utiliza socE“o RT .. A, gqualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participaê Ro “5

certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde quê
devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as
regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013.

4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior,
salvo para adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas
federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas
entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho
de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública
federal da utilização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em
ato do Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento
e Gestão

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que
este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o
órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão
exceder, por órgão ou entidade, no máximo 50% (cinquenta por cento) por cento dos
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro
de preços para o órgão gerenciadore órgãos participantes.

44. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não
participantes que eventualmente aderirem.

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de
pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de
2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da
contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já
previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes
anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)
(Acórdão TCU nº 2957/2011 — P).

x45. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à
cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas
e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a



gado Uttaçõos
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Registro de Preços.

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente,
a prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de
vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante.

5. VALIDADE DA ATA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da assinatura da
Ata pelo Ordenador de Despesas, não podendo ser prorrogada.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços
registrados nesta Ata,

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus
preçosaos valores de mercado observará a classificação original.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

65d: liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de
negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação
mais vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:



6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente
prazo estabelecido pela" Administração, sem justificativa aceitável;

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se
tornar superior âqueles praticados no mercado; ou

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito tomme-o proibido de
celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s)
participante(s).

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e
6.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,
devidamente comprovadose justificados:

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor.

DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das
penalidades estabelecidas no Edital.

Fl. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do
cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não
honrarem o compromisso injustificadamente, nos termos do art. 49 parágrafo
1º do Decreto nº 10.024/19.

72. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º,
inciso X, do Decreto nº 7,892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento
disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do
Decreto nº 7.892/2013).

73. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

CONDIÇÕES GERAIS

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e



recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor regis
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Term $de ru
Referência, ANEXO AO EDITAL. So

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de
preços, inclusive o acréscimo de que trata o $ 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

83. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos
licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante
vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do
art. 11, 84º do Decreto n. 7.892, de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia
aos demais órgãos participantes.

Maceió-AL, de de 2022.

Representante legal



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO
€ MNE - HP BDA INE MFZ

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECÁ)

oaas

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 9/2022

O59ºBatalhãodeInfantaria

Motorizado,
com sede na

Av,Fernandes
Lima,

1970,CER
57.052-050 — Farol, na cidade de Maceió-AL, inscrito no CNPJ/MF sob o nº

modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 23/2022,
publicada no DOU de 20/10/2022, processo administrativo n.º 64106.006679/2022-69,
RESOLVE registrar os préços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de
acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo
as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666,
de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em
conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de
material permanentepara atender as necessidades do PMGU do 59º Batalhão de
Infantaria Motorizado, especificados nos iters-01 ao 183 do Termo de Referência, amexo
I do edital de Pregão nº 23/2022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

Rd

2. DOSPREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

7 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fomecedor(es) e
as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

24.783.312/0001-87 - SOMA COMERCIO DE MATERIAIS MEDICOSE
HOSPITALARES LTDA

P



Item |Descrição
Unidade de uantidade Critério de|Valor Valor

ç Fomecimento p Valor (*)|Unitário|Global

28 |Cânula Unidade 1 105 R$ 54,67] R$ 30,00 R$

orofaríngea é 3.150,00
guedel '

Marca: VITALGOLD
Fabricante: VITALGOED.
Modelo / Versão: VITALGOLD
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Cânula Orofaríngea Guedel Material*: Polímero,Tamanho: Conjunto C/ Diversos Tamanhos, 8 Unidades

Total do Formecedor: R$
3.150,00

2.1.2. A listagem do cadastro reserva referente ao presente registro de preços consta como
anexo a esta ata,

3.
À

ÓRGÃO GERENCIADORE ÓRGÃO PARTICIPANTE

Ô órgão gerenciadorserá o 59º Batalhão de Infantaria Motorizado.3.1,

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

ÓRGÃO ITEM QUANTIDADE

Colégio Militar de Recife 28 2

Corpo de Bombeiros Alagoas [ 28 100

|

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

41. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por
qualquer órgão ou entidade. da administração pública que não tenha participado do
certame licitatório, mediante anuência do órgão: gerenciador, desde que
devidamente justificada a vantagem é respeitadas, ho que couber, as condições e as

regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013.

4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior,
salvo para adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas



federativas,fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e
entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o g
de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pú
federal da utilização da ata de registro de, preços, conforme estabelecido
ato do Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento
e Gestão

42. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabciccidas, optar pcla accitação ou não do fornecimento, desde que
este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o
órgão gerenciador e órgãos participantes.

43. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão
exceder, por órgão ou entidade, no máximo 50% (cinquenta por cento) por cento dos

quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro
de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

O 44. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata dg registro de preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não

| participantes que eventualmente aderirem.

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de

pequeno porte e cooperativas: enquadradas no artigo: 34 da Lei nº 11.488, de
2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da
contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já
previstas para o órgão gerenciadore participantes ou já destinadas à aderentes
anteriores, não ultrapasse q limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)

|
(Acórdão TCU nº 2957/2011 — P).

a4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à
cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas

: O e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de
Registro de Preços.

+

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente,
a prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de
vigência da ata, desde que solicitada pelo órgãonão participante.

5. VALIDADE DA ATA

|
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da assinatura da



Ata pelo Ordenador de Despesas, não podendo ser prorrogada.

REVISÃO E CANCELAMENTO '

1.

6.1. A Administração realizará pesquisa jde mercado periodicamente, em intervalos não
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços
registrados nesta Ata.

!

6.2. Os preços registrados poderão ser révistos em decorrência de eventual redução dos

preços praticados no mercadoóu de fato que eleve à custo do objeto registrado, cabendo à
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ão valor praticado pelo mercado será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de clasiiscação dos fornecedores que' aceitarem reduzir seus
preços aos valores de mercado observará a classificação original.

|

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

!

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação
ocorra antes do pedido de fordecimento, e sem “aplicação da penalidade se
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

I

6:52. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de
negociação.

I
“ s RM od

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o, órgão gerenciador deverá proceder à revogação
desta ata de registro de preços, adotando a$ medidas, cabíveis para obtenção da contratação
mais vantajosa.

61. O registro do fornecedor será cancetadp- quando:

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável,

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se
tornar supérior áqueles praticados no mercado; ou

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo «efeito torne-o proibido de
celebrar contrato admrimistrativo, alcançando oórgão gerenciador e órgão(s)



participante(s).

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1,
6.7:4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado
contraditório e a ampla defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,
devidamente comprovados € justificados:

69.1. .por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do formecedor.

DAS PENALIDADES

71. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das
penalidades estabelecidas no Edital.

TI. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do
cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não
honrarem o cotbrotnistas 1Arpdicade, nos: termos: do art. 49 parágrafo
1º do Decreto neTdoça!9; “a

dogÉ
72. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades
decorrentes do (Sescumprimento doTgnesta ata de registro de preço (art. 5º,
inciso X, do Dforetpoy:PPS ipóteses em que o descumprimento
disser respeito às£ iritações osEpáMbicipantes, caso no qual caberá ao

danarespectivo órgãoatonahRAneaBAqqnalidade (art. 6º, Parágrafo único, do
Decreto nº 7.892/201.

GESMA OBUL Cr ria znio sosEbro ais2 cl73. O riotiaricasao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências prêvistas no «&t.-20cdo.Decreto, nº :7.892/2013, dada a necessidade de
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

CONDIÇÕES GERAIS

8.1. As condições gerais do fomecimento, tais como os prazos para entrega e
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado,
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de
Referência, ANEXO AO EDITAL,

82. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de
preços, inclusive o acréscimo de que trata o 4 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

83. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos
licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante
vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do

E



art. 11, 84º do Decreto n. 7.892, de 2014.

Para firmeza e validade do. paçtuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual

“teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia
aos demais órgãos participarrtes.

Macgió-AL,OD de NoUumbnode 2022.

Proprietária
I

[CNPJ:24,783.31210001-87]

SOMA COMÉRCIO DE MATERIAIS
MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA

Praça Consejheiro João Alfredo
nº 05, Sala « 1º andar

* Caixa D'Água - CEP 40.350-350

o «Salvador-BA. a]
| e



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO
CMNE-10º BDA INF MTZ

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 10/2022

O 59º Batalhão de Infantaria Motorizado, com sede na Av. Fernandes Lima, 1970, CEP
o57.052-050 — Farol, na cidade de Maceió-AL, inscrito no CNPJ/MF sob o nº

modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 23/2022,
publicada no DOU de 20/10/2022, processo administrativo n.º 64106.006679/2022-69,
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de
acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo
as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666,
de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em
conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de
material permanente para atender as necessidades do PMGU do 59º Batalhão de
Infantaria Motorizado, especificados nos itens 01 ao 183 do Termo de Referência, anexo
I do edital de Pregão nº 23/2022, que é parte integrante desta Ata, assim comoa proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e
as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:



te Seo Ç
(2 rs,Los26.085.154/0001-17 - PHOENIX INSTRUMENTAL CIENTIFICA LTDA a

4
4 É

Unidade d Critério de|Val T vao aj: nidade de
) ritério de alor alor

No
intantatoN?die|esenáçãão Fomecimento|Quantidade|air (e | Unitário|Global|E

71 |Microscópio Unidade 4 R$ R$! R$
10.818,47] 2.570,00 10.280,00

Marca: Leipzig GmbH
Fabricante: Leipzig Opties & Image Systems
Modelo / Versão: GALEN IIS LED
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Microscópio Laboratorial / Para Uso Em Análises
Clínicas.. Microscópio biológico binocular, serie academic, com design moderno Base e
estativa curva robustas, com fino acabamento; * tubo de observação trilocular, com 160 mm |;

de comprimento, inclinado a 308, Ajuste da distancia interpupilar entre 55/75 mm; * revolver |
porta objetivas, para 4 objetivas; * objetivas planacromáticas, com exclusivo ajuste de
distancia parfocal e de Trabalho de 4x na 0,10; 10x na 0,25; 40x na 0,65 retrátil e 100x na
retrátil; * um par de oculares de 10x plana, de campo amplo, 18 mm de diâmetro; * aumentos
configuráveis entre 40x e 1000x; * platina mecânica com superfície de 140x122 mm, com
área de trabalho com 70x40 Mm, divisão de 0,1 mm, charriot com controle para os
movimentos x,y e fixação daL amina; * ajuste coaxial da focalização micrométrica e
macrométrica, com 10 mm de faixa Do foco, divisão mínima do ajuste fino e de 0,002 mm;
Condensador abbe: * iluminador elétrico com iluminação segundo koehler,filtro azul e
lâmpada de Halogênio de 6v/20w, com ajuste da intensidade de luz * cabo d força com dupla
isolação e plug com três pinos Especificações: 90/240 Volts; cabeçote trinocular; objetivas 4
plan; peso 5,5 kg aprox. dimensões (AXLXP) 40 X 17 X 30 cm

Total do Fornecedor: R$

10.280,00

2.1.2. A listagem do cadastro reserva referente ao presente registro de preços consta como
anexo a esta ata.

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃO PARTICIPANTE
3.1. O órgão gerenciador será o 59º Batalhão de Infantaria Motorizado.

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

ÓRGÃO ITEM QUANTIDADE

Colégio Militar de Recife n 1



4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do
certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que
devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condiçõese as
regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013.

4.1.1, A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior,
salvo para adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas
federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas
entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho
de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública
federal da utilização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em
ato do Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento
e Gestão

42. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que
este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o
órgão gerenciador e órgãos participantes.

43. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão
exceder, por órgão ou entidade, no máximo 50% (cinquenta por cento) por cento dos
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro
de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

44. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não
participantes que eventualmente aderirem.

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de
pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de
2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da
contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já
previstas para O órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes
anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)
(Acórdão TCU nº 2957/2011 — P).

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à
cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas
e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.



4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efeti
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata
Registro de Preços.

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente,
a prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de
vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante.

VALIDADE DA ATA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da assinatura da
Ata pelo Ordenador de Despesas, não podendo ser prorrogada.

REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços
registrados nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus
preços aos valores de mercado observará a classificação original.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de
negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação
mais vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:



6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

-6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; N£e Infanta”

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se
tornar superior àqueles praticados no mercado; ou

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de
celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s)
participante(s).

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e
6.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.

69. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,
devidamente comprovadose justificados:

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor.

DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das
penalidades estabelecidas no Edital.

Til. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do
cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não
honrarem o compromisso injustificadamente, nos termos do art. 49 parágrafo
1º do Decreto nº 10.024/19.

72. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º,
inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento
disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do
Decreto nº 7.892/2013).

7,3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

CONDIÇÕES GERAIS

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e



recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor regi
E

penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Ter g
Referência, ANEXO AO EDITAL.

82. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de
preços, inclusive o acréscimo de que trata o $ 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos
licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante
vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do
art. 11, $4º do Decreto n. 7.892, de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia
aos demais órgãos participantes.

»| Maceió-AL , de de 2022.

Representante legal



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO
CMNE-10º BDA INF MTZ

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 11/2022

O 59º Batalhão de Infantaria Motorizado, com sede na Av. Fernandes Lima, 1970, CEP
57.052-050 — Farol, na cidade de Maceió-AL, inscrito no CNPJ/MF sob o nº

modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 23/2022,
publicada no DOU de 20/10/2022, processo administrativo n.º 64106.006679/2022-69,
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de
acordo coma classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo
as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666,
de 21 de junho de 1993 e suasalterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em
conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

Li. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de
material permanente para atender as necessidades do PMGU do 59º Batalhão de
Infantaria Motorizado, especificados nos itens 01 ao 183 do Termo de Referência, anexo
I do edital de Pregão nº 23/2022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e
as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:



Unidade de Critério de| ValorÍ antidade asp Àltem [Descrição Fornecimento Qu Valor (*)|Unitário Globa

35 |Colposcópio Unidade 4 R$ R$ R$
4.401,00] 4.401,00 17.604,

00

Marca: GG
Fabricante: GG
Modelo / Versão: MD500 16X

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: COLPOSCÓPIO, TIPO BINOCULAR,TIPO
FILTRO LUZ FILTRO MÓVEL VERDE OU AZUL, CAPACIDADE AUMENTO DE 3 A
|4 VEZES, TENSÃO ALIMENTAÇÃO 110/220V, TIPO LÂMPADA 20W,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PEDESTAL C/RODÍZIOS EM ESTRELA , PRISMA
E LENTES CRISTAL, TIPO: REGULAGEM DISTÂNCIA INTERPUPILAR, CAMPO18
MM, MICRO REGULAGEM, DISTÂNCIA FOCAL 300 MM TIPO PINTURA

HZ" GG MD500 16X 81793010001

2.128,80

Marca: GG
Fabricante: GG
Modelo / Versão: MD100 C/ESPELHO
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: "FOCO CLÍNICO, MATERIAL CORPO METAL, '

ACABAMENTO ESTRUTURA PINTURA ELETROSTÁTICA, COR BRANCA, TIPO
LÂMPADALED, TENSÃO ALIMENTAÇÃO 110/220 V, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: GINECOLÓGICO, COM ESPELHO DUPLA FACE, OPÇÃO ENCAIXE,
TIPO LUZ FEIXE DE LUZ INTENSA É DIRIGIDO, TIPO AJUSTE ALTURA
AJUSTÁVEL, TIPO HASTE FLEXÍVEL CROMADA, TIPO BASE COM 4 RODÍZIOS."
GG MD100 C/ESPELHO 81793010002

Total do Fornecedor: R$
19.732,80

ELETROSTÁTICA, ACESSÓRIOS: | LÂMPADA, ESTABILIZADOR, FREQUÊNCIA 60

36 |Foco Unidade 4 R$ 532,20] R$ 532,20 R$,

2.1.2. A listagem do cadastro reserva referente ao presente registro de preços consta como
anexo a esta ata.

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃO PARTICIPANTE

Sl O órgão gerenciador será o 59º Batalhão de Infantaria Motorizado.



3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preço
| ÓRGÃO ITEM
|

|

Policia Militar de Alagoas 35

Colégio Militar de Recife 36

Corpo de Bombeiro de 35 l

Alagoas

|

36 l

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

o 4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do
certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que
devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as
regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013.

4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior,
salvo para adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas
federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas
entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho
de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública
federal da utilização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em

| ato do Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento
| e Gestão

1 à 42. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que
este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o
órgão gerenciador e órgãos participantes.

43, As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão
exceder, por órgão ou entidade, no máximo 50% (cinquenta por cento) por cento dos

|
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro
de preçospara o órgão gerenciadore órgãosparticipantes.

44, As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo
| dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o

órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não
participantes que eventualmente aderirem.



es LicE»
'$

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresa fer.
pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei nº 11.488)Se

. . z a S
2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor RUBMICA

Mar

coeso

3, NSSe Infantaf2contratação pretendida pelo aderente, somadoaos valores das contratações já
previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes
anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)
(Acórdão TCU nº 2957/2011 — P).

45. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à
cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas
e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de
Registro de Preços.

o 4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente,
a prorrogação do prazo para cfetivação da contratação, respeitado o prazo de
vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante.

5. VALIDADE DA ATA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da assinatura da
Ata pelo Ordenador de Despesas, não podendo ser prorrogada.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços
registrados nesta Ata.

ao 6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
1

» preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à
Administração promover as negociações junto ao(s) fonecedor(es).

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus
preços aos valores de mercado observará a classificação original.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor



não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comun
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

| 6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de
negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação
mais vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;
|

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no

o prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

|
6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se
tornar superior âqueles praticados no mercado; ou

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de
celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s)
participante(s).

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e
6.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.

! 6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,
devidamente comprovadose justificados:

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido dofornecedor.
7. DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das
penalidades estabelecidas no Edital.

Polol. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do
cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não
honrarem o compromisso injustificadamente, nos termos do art. 49 parágrafo

| 1º do Decreto nº 10,024/19.



respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art 6º, Parágrafo único, do
| Decreto nº 7.892/2013).

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

8. CONDIÇÕES GERAIS

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e
| recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado,
l penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de
| Referência, ANEXO AO EDITAL.

o 82. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de
preços, inclusive o acréscimo de que trata o 3 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

83. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos
licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante
vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do
art. 11, 44º do Decreto n. 7.892, de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia

! aos demais órgãos participantes.

Maceió-AL . de de 2022.

Representante legal



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO
CMNE-10' BDA INF MTZ

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 11/2022

O 59º Batalhão de Infantaria Motorizado, com sede na Av. Fernandes Lima, 1970, CEP
| 57.052-050 — Farol, na cidade de Maceió-AL, inscrito no CNPJ/MF sob o nº

| modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 23/2022,
publicada no DOU de 20/10/2022, processo administrativo n.º 64106.006679/2022-69,

|
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de
acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo
as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666,
de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em
conformidade com as disposições a seguir:

|
1. DO OBJETO

L1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de
* & material permanente para atender as necessidades do PMGU do 59º Batalhão de

Infantaria Motorizado, especificados nos itens 01 ao 183 do Termo de Referência, anexo
I do edital de Pregão nº 23/2022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e
as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:



eEà

e Fis. L3
28.151.925/0001-52 - ANNE S MARQUES COMERCIO E SERVICOS EIRELI E dt$ CA

oz
Unidade de Critério de) Valor|VilorhraItem [Descrição Fornecimento putas Valor (*)|Unitário Global

4 |Maça clínica Unidade 6 R$ R$| R$ 8.100,00
1.730,65] 1.350,00

Marca: FM
Fabricante: FM
Modelo / Versão: 013 6

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Maca Clínica Material: Tubular Em Ferro ,

Componentes: Suporte Soro Removível, Altura: Cerca De 0,80 M, Comprimento: Até 1,90 M,
Características Adicionais 01: Grades Laterais Rebatíveis , Acabamento Das Rodas: Rodas
Termoplástica , Componentes 01: Pára Choque Emborrachado , Rodas: 4 Rodízios De 5", Freio
Nos4 Rodízios, Acabamento Da Superfície: Pintura Epóxi , Capacidade De Carca: Até 150

KG, Tipo: Carro Maca, Largura: Cerca De 0,60 M, Características Adicionais: Cabeceira
Regulável Por Cremalheira, Acessórios: Leito Fixo C/ Colchão, Courvin

46 |Carro De Unidade 4 R$ R$! R$ 7.200,00
Emergência 3.202,89] 1.800,00
Hospitalar

Marca: LONG LIFE
Fabricante: LONG LIFE
Modelo / Versão: L 102
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Carro De Emergência Hospitalar Rodízios: Com
Rodízios, Características Adicionais 01: Suporte Soro E Cilindro De 02, Suporte: Suporte Para
Monitor, Base Giratória, Acessórios 02: Trava De Gavetas Com Lacre, Estrutura: Chapas De
Aço Pintado Em Tinta Epóxi, Acessórios: Tábua De Massagem Cardíaca

Total do Fornecedor: R$
15.300,00

2.1.2. A listagem do cadastro reserva referente ao presente registro de preços consta como
anexo a esta ata.

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃO PARTICIPANTE
3.1. O órgão gerenciador será o 59º Batalhão de Infantaria Motorizado.

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

ÓRGÃO ITEM QUANTIDADE



Policia Militar de Alagoas 4 | 1

|

71 Batalhão de Infantaria 4 | 2
Motorizado

| Colégio Militar de Recife 46

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do
certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que
devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as
regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013.

4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior,
salvo para adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas
federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas
entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho
de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública
federal da utilização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em
ato do Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento
e Gestão

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que
este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o
órgão gerenciador e órgãos participantes.

43. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão
exceder, por órgão ou entidade, no máximo 50% (cinquenta por cento) por cento dos
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro
de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não
participantes que eventualmente aderirem.

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de
pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de
2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da



contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contrata
previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à ade
anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil re
(Acórdão TCU nº 2957/2011 — P).

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à
cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas
e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de
Registro de Preços.

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente,
a prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de
vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante.

VALIDADE DA ATA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da assinatura da
Ata pelo Ordenador de Despesas, não podendo ser prorrogada.

REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços
registrados nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus
preços aos valores de mercado observará a classificação original.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação



ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidfté
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

O6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade Ys

negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação
mais vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

| 6:7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no

|
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se

é tornar superior àqueles praticados no mercado; ou

6.7.4, sofrer sanção administrativa cujo efeito tome-o proibido de
celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s)
participante(s).

| 6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e
| 6.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o

contraditório e a ampla defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,
devidamente comprovadose justificados:

| 6.9.1. por razão de interesse público; ou

0: 6.9.2. a pedido do fornecedor.

7, DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das
penalidades estabelecidas no Edital.

Tl. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do
cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não
honrarem o compromisso injustificadamente, nos termos do art. 49 parágrafo
1º do Decreto nº 10.024/19.

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º,



inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descump
disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual ca

Fé

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo únic do Intaniab8?

Decreto nº 7.892/2013).

73. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

8. CONDIÇÕES GERAIS

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado,
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de
Referência, ANEXO AO EDITAL.

82. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de
preços, inclusive o acréscimo de que trata o $ 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

83. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos
licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante
vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do
art. 11, 84º do Decreto n. 7.892, de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes c encaminhada cópia
aos demais órgãos participantes.

Maceió-AL , de de 2022.

Representante legal



EXÉRCITO BRASILEIRO
CMNE-10º BDA INF MTZ

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 13/2022

O 59º Batalhão de Infantaria Motorizado, com sede na Av. Fernandes Lima, 1970, CEP
57.052-050 — Farol, na cidade de Maceió-AL, inscrito no CNPJ/MF sob o nº

modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 23/2022,
publicada no DOU de 20/10/2022, processo administrativo n.º 64106.006679/2022-69,
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de
acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo
as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666,
de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em
conformidade com as disposições a seguir:

I. DO OBJETO

1d; A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de
materia] permanente para atender as necessidades do PMGU do 59º Batalhão de
Infantaria Motorizado, especificados nos itens 01 ao 183 do Termo de Referência, anexo
I do edital de Pregão nº 23/2022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e

as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:



0 +

Critérioi Val
Item |Descrição Miuflnas de Quantidade|de Valor a Or

Fornecimento
€)

Unitário

I3 |Estetoscópio Unidade 63 R$: R$ 63,91 R$
165,61 4.026,33

Marca: PAMED
Fabricante: PAMED
Modelo / Versão: RAPPAPORT
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Descrição: Estetoscópio Haste: Haste Aço Inox,
Tubo: Tubo "Y" Pvc, Auscultador: Auscultador Duplo Aço Inox, Tipo: Biauricular,
Acessórios: Olivas Anatômicas Silicone

17 |Otoscópio Unidade 12 R$ R$ R$
550,33 499,99] 5.999,88

Marca: MD
Fabricante: MD
Modelo / Versão: MD
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Descrição: Otoscópio Modelo: Fibra Ótica, Portátil,
Zoom Óptico: Aumento Em Cerca De 3,5 Vezes, Tipo: Clínico , Características Adicionais:
Lâmpada Halógena, Jogo De Espéculos Reutilizáveis , Alimentação: Pilhas, Tipo Cabo: Cabo
Metal CromadoEPlástico

25 [Nebulizador Unidade 6 R$ R$ R$
192,83 192,82] 1.156,92

Marca: GTECH
Fabricante: GTECH
Modelo / Versão: GTECH
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Descrição: Nebulizador Material: Compressor C/
Gabinete Plástico , Componentes: C/ No Mínimo: Máscara, Traqueia , Modelo: De Mesa ,
Ajuste: Com Interruptor Liga/Desliga , Tipo*: Ultrassônico , Componente 1: C/Copos De
Medicação Descartáveis

29 |Estetoscópio Unidade 13 R$| R$ 54,99/R$ 714,87
108,35

Marca: PAMED
Fabricante: PAMED
Modelo / Versão: PAMED
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Descrição: Estetoscópio Haste: Haste Aço Inox,
Tubo: Tubo "Y" Pvc, Auscultador: Auscultador Aço Inox C/ Anel De Borracha , Tipo:



rd

Biauricular, Tamanho: Adulto , Acessórios: Olivas Anatômicas Pvc

30 |Esfisgmomanômetro Unidade 61
8

R$| R$|& R À
167,67 140,98] 8SBAABhS

Marca: PREMIUM
Fabricante: PREMIUM
Modelo / Versão: PREMIUM
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Descrição: Esfigmomanômetro Ajuste: Digital, Tipo
Fecho: Fecho Em Velcro , Faixa De Operação: Até 300 MMHG, Tipo*: De Braço, Tamanho:
Adulto , Material Braçadeira: Braçadeira Em Nylon

Total do Fornecedor: R$
20.497,78

2.1.2. A listagem do cadastro reserva referente ao presente registro de preços consta como
anexo a esta ata.

3. ÓRGÃO GERENCIADORE ÓRGÃO PARTICIPANTE

3.1. O órgão gerenciador será o 59º Batalhão de Infantaria Motorizado.

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

ÓRGÃO [TEM QUANTIDADEo 13 o
10 o

17 1

Policia Militar de Alagoas
25 l

29 5

30 5

71 Batalhão de Infantaria .
28 2 |

Motorizado

30 2

197 2



Colégio Militar de Recife 29 4

30 4

|

13 46

Corpo de Bombeiros Militar 17 4.
Alagoas

30 46

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do
certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que
devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as
regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013.

4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior,
salvo para adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas
federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas
entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho
de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública
federal da utilização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em
ato do Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento
e Gestão

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que
este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o
órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão
exceder, por órgão ou entidade, no máximo 50% (cinquenta por cento) por cento dos
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro
de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

44. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não
participantes que eventualmente aderirem.

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de
pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de



anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil rea
(Acórdão TCU nº 2957/2011 — P).

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à
cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas
e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

46. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de
Registro de Preços.

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente,
a prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de
vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante.

VALIDADE DA ATA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da assinatura da
Ata pelo Ordenador de Despesas, não podendo ser prorrogada.

REVISÃO E CANCELAMENTO
6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços
registrados nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

64.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus
preços aos valores de mercado observará a classificação original.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados c o fornecedor
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:



6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comuniçação
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalida
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de
negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação
mais vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

6:73. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se
tornar superior âqueles praticados no mercado; ou

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de
celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s)
participante(s).

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e
6.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,
devidamente comprovadose justificados:

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor.

7, DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das
penalidades estabelecidas no Edital.

Tl. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do
cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não
honrarem o compromisso injustificadamente, nos termos do art. 49 parágrafo
1º do Decreto nº 10.024/19.

72. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades



decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço
a
FS,9

inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descum fimen 0
disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo úni
Decreto nº 7.892/2013).

73. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

8. CONDIÇÕES GERAIS

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado,
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de
Referência, ANEXO AO EDITAL.

82. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de
preços, inclusive o acréscimo de que trata o $ 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos
licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante
vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do
art. 11, 844º do Decreto n. 7.892, de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia
aos demais órgãos participantes.

Maceió-AL , de de 2022.

Representante legal



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO
CMNE-10' BDA INF MTZ

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 14/2022

O 59º Batalhão de Infantaria Motorizado, com sede na Av. Fernandes Lima, 1970, CEP
57052-050 — Farol, na cidade de Maceió-AL. inscrito no CNPJ/MF sob o nº

modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 23/2022
publicada no DOU de 20/10/2022, processo administrativo n.º 64106.006679/2022-69,
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de
acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo
as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Leinº 8.666,
de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em
conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de
material permanente para atender as necessidades do PMGU do 59º Batalhão de
Infantaria Motorizado, especificados nos itens 01 ao 183 do Termo de Referência, anexo
I do edital de Pregão nº 23/2022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e
as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

28.997.632/0001-90 - ARJO BRASIL EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA.



a
. +, e a

. Unidade de .
Cnterio

Valor É R 5
Item [Descrição . Quantidade|de Valor seio NBFornecimento

&
Unitário |, 8

(*) 3 RUBRI E,ba, Br
68 |Lavadora Unidade 3 R$ R$ $

Termodesinfectora 101.199,/95.000,00| 285.000,00
33

Marca: Própria
Fabricante: Própria
Modelo / Versão: AMIGO
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Lavadora termodesinfectora modelo Amigo, indicada
para recipientes com resíduos humanos, esvaziando, lavando e desinfetando comadres,
papagaios, entre outros itens. Permite procedimento seguro, reduzindo ainda mais as infecções
nosocomiais. Design modernoe altamente ergonômico. Ambientalmente amigável, com baixo
consumo de água, detergente e energia (0,16 kWh/ciclo) com isolamento acústico e térmico.
Controlada por microprocessador e gerador de vapor elétrico embutido. Tampa de abertura
acionada por pedal com inclinação da porta na direção vertical, possibilitando assim o não
aumentoaárea física do equipamento no momento da abertura da porta. Tanto o fechamento
quanto a abertura possuem sistema anti-esmagamento, preservando o uso ergonômico do
profissional da saúde. Carregamento e descarregamento pela parte superior do equipamento.
Possui DST — Desinfecção do Sistema da Tubulação Interna. Contém programas de limpeza de
Economia (Pl 18L/ciclo — 3 à 6 minutos), Normal (P2 29L/ciclo — 5 à 7 minutos) e Intensivo
(P3 36L/ ciclo — 6 à 8 minutos) + 3L adicionais para a fase de resfriamento, além de ter a opção
de utilizar algum agente de limpeza, como detergente durante os programas. Possui também um
sistema de auto-limpeza, chamado lavagem periférica. Esvaziamento automático dos
recipientes, evitando o risco de respingos. A tampa abre automaticamente cerca de 10 em após o
processo concluído. Monitoramento de temperatura independente. Porta de teste para validação.
Sistema de tubulação com drenagem automática. Alarme digital em casos de baixa reserva de
detergente / contêiner vazio. Possui 2 entradas de água. Produzida em aço inoxidável AISI
316L, polida, sem dobras ou cavidades que possam atrair microrganismos. Câmara com boa
profundidade, confeccionada em aço inox. Internamente possui cesta para utensílios
correspondente a um tanque interno. Temperatura externa máxima de 40ºC. Nível de ruído 60
dB (A). Capacidade de volume de 70 litros. Dimensões internas (câmara): altura 400mm,
largura 465mm e profundidade 400mm. Dimensõe externas: altura (fechada) 1000mm, altura
(aberta) 1400mm, largura 590mm, profundidade 660mm e peso 85kg. Fontes de alimentação:
380 V, 3N+PE, 60Hz. Em conformidade com MDD 93/42/EEC (Medical Device Directive),
ETL / SEMKO (Testing Laboratories Inc.), EMC (Compatibilidade Eletromagnética), DVGW,
EN ISO 15883. Acompanhará todos os acessórios para o perfeito funcionamento do
equipamento sendo: 1 Suporte Padrão, que comporta: 1 bacia tamanho grande + tampa + 2
comadres em formato de cunha tamanho médio ou 2 comadres em formato de cunha tamanho
médio + 1 comadre em formato de cunha tamanho grande ou 2 bacias tamanho médio ou; |
balde ou; | bacia em formato retangular e também Suporte com Giro Automático Opção 1 que
acomoda comadre + | papagaio tamanho médio ou; 1 frasco de aspiração + tampa. O
equipamento seguirá em conformidade com as normas da ABNTaplicáveis. Manual de



instrução em Português Garantia: 12 (doze) meses

Total do Fornecedor:

2.1.2. A listagem do cadastro reserva referente ao presente registro de preços consta como
anexo a esta ata.

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃO PARTICIPANTE

31. O órgão gerenciador será o 59º Batalhão de Infantaria Motorizado.

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

ÓRGÃO ITEM
—

QUANTIDADE
|

4.

Policia Militar de Alagoas 68 l

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do
certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que
devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as
regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013.

4.1.1]. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior,
salvo para adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas
federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas
entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho
de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública
federal da utilização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em
ato do Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento
e Gestão

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que
este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o
órgão gerenciador e órgãos participantes.

43. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão
exceder, por órgão ou entidade, no máximo 50% (cinquenta por cento) por cento dos
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro



de preços para o órgão gerenciadore órgãos participantes.

órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não
participantes que eventualmente aderirem,

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de
pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de
2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da
contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já
previstas para o órgão gerenciadore participantes ou já destinadas à aderentes
anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)
(Acórdão TCU nº 2957/2011 — P).

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à
cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas
e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de
Registro de Preços.

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente,
a prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de
vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante.

VALIDADE DA ATA

5.1, A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da assinatura da
Ata pelo Ordenador de Despesas, não podendoser prorrogada.

REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços
registrados nesta Ata.

6.2, Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.



E

|

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercad
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus
preços aos valores de mercado observará a classificação original.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de
negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação
mais vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se
tornar superior àqueles praticados no mercado; ou

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de
celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciadore órgão(s)
participante(s).

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 €
6.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o
contraditório c a ampla defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,
devidamente comprovadose justificados:

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor.

FA DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das



penalidades estabelecidas no Edital.

711. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes
cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não
honrarem o compromisso injustificadamente, nos termos do art. 49 parágrafo
1º do Decreto nº 10.024/19.

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º,
inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento
disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do
Decreto nº 7.892/2013).

73. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

8. CONDIÇÕES GERAIS

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado,
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de

Referência, ANEXO AO EDITAL.

82. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de
preços, inclusive o acréscimo de que trata o $ 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos
licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante
vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do
art. 11, 84º do Decreto n. 7.892, de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia
aos demais órgãos participantes.

Maceió-AL, de de 2022.

Representante legal



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO
CMNE-10º BDA INF MTZ

59º BATALHÃODE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOSNº 15/2022

O 59º Batalhão de Infantaria Motorizado, com sede na Av. Fernandes Lima, 1970, CEP
57.052-050 — Farol, na cidade de Maceió-AL, inscrito no CNPJ/MF sob o nº

modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 23/2022,
publicada no DOU de 20/10/2022, processo administrativo n.º 64106.006679/2022-69,
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de
acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo
as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666,
de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em
conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

11. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de
material permanente para atender as necessidades do PMGU do 59º Batalhão de
Infantaria Motorizado, especificados nos itens 01 ao 183 do Termo de Referência, anexo
T do edital de Pregão nº 23/2022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e
as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:



es
&30.323.616/0001-64 - QUICKBUM E-COMMERCE - EIRELI 'Se

. Unidade de ) Critério de|Valor Valondaera [Descrição
Fomecimento|Quantidade |(+)|Unitário|Global

2 |Balança Unidade 4 RS 881,94] R$ 881,94 R$
eletrônica 3.527,76

Marca: BALMAK-BALANÇA ELETR
Fabricante: BALMAK-BALANÇA ELETR ONICA ELP-25BB
Modelo / Versão: BALMAK-BALANÇA ELETR ONICA ELP-25BB
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: "BALANÇA ELETR ONICA, CAPACIDADE
PESAGEM 25 KG, VOLTAGEM BIVOLT, ffARACTERÍST ICAS ADICION AIS:
DISPGAY CONCHA ANATÔMICA DE POLIPROP ILENO ANTIGERME,TIPO
ANTROPOMÉTR ICA PARA PESARBEBÊS, DIMENSÕES 55 X 33 X 8,50 CM, TIPO
PAINEL DISPLAY LCD, TECLADO MSMBRANA SELADA, MATERIAL
POLIPROPILSNO INJETADO "

Total do Fornecedor: R$
3.527,76

2.1.2. A listagem do cadastro reserva referente ao presente registro de preços consta como
anexoaesta ata.

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃO PARTICIPANTE

dd. O órgão gerenciadorserá o 59º Batalhão de Infantaria Motorizado.

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

ÓRGÃO “ITEM QUANTIDADE

Policia Militar de Alagoas 2 |

Corpo de Bombeiros Alagoas a 1
|

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. À ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do
certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que
devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as



regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 20

4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem
salvo para adesões feitas por órgãos ou entidades de outras es
federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas
entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho
de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública
federal da utilização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em
ato do Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento
e Gestão

42. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que
este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o
órgão gerenciador e órgãos participantes.

43. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão
exceder, por órgão ou entidade, no máximo 50% (cinquenta por cento) por cento dos
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro
de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o

órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não
participantes que eventualmente aderirem.

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de

pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de
2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da
contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já
previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes
anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)
(Acórdão TCUnº 2957/2011 — P).

45. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à

cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas
e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de
Registro de Preços.

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente,
a prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de
vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante.



q 482 F6.465. VALIDADE DA ATA %

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da assinatur
Ata pelo Ordenador de Despesas, não podendo ser prorrogada.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não
superiores a 180 (cento c oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços
registrados nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

64.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus
preços aos valores de mercado observará a classificação original.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se
confirmadaa veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de
negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação
mais vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se
tornar superior àqueles praticados no mercado; ou



participante(s).

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e
6.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.

69. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,
devidamente comprovadose justificados:

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor.

DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das
penalidades estabelecidas no Edital.

71.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do
cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não
honrarem o compromisso injustificadamente, nos termos do art. 49 parágrafo
1º do Decreto nº 10.024/19.

72. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º,
inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento
disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do
Decreto nº 7.892/2013).

73. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

CONDIÇÕES GERAIS

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado,
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de
Referência, ANEXO AO EDITAL.

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de
preços, inclusive o acréscimo de que trata o 8 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos



art. 11, $4º do Decreto n. 7.892, de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia
aos demais órgãos participantes.

Maceió-AL , de de 2022.

|

Representante legal
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO
CMNE-10BDA INF MTZ

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOSNº 16/2022

O 59º Batalhão de Infantaria Motorizado, com sede na Av. Fernandes Lima, 1970, CEP
57.052-050 -— Farol, na cidade de Maceió-AL, inscrito no CNPJ/MF sob o nº

modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 23/2022,
publicada no DOU de 20/10/2022, processo administrativo n.º 64106.006679/2022-69,
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de
acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo
as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666,
de 21 de junho de 1993 e suasalterações, noDecreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, cem
conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

ll À presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de
material permanente para atender as necessidades do PMGU do 59º Batalhão de
Infantaria Motorizado, especificados nos itens 01 ao 183 do Termo de Referência, anexo
I do edital de Pregão nº 23/2022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e
as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:



Unidade de Critério de Valor
It Descriçã idad agini Fornecimento quitado Valor (*)|Unitário|Global

18 |Oxímetro Unidade 9 R$ 923,40] R$ 923,00 R$
8.307,00

Marca: LEPU
Fabricante: LEPU MEDICAL TECHNOLOGY (BENJING ) CO., LTD. - CHI
Modelo / Versão: PC-66B
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: oxímetro uso médico, tipo pulso, faixa medição
saturação de 1 a 100%, faixa medicação de pulso cerca de 20 a 250bpm, autonomia sistema
cerca de 32h, alimentação pilha, acessórios c/ sensor.

Total do Fornecedor; R$
8.307,00

2.1.2. A listagem do cadastro reserva referente ao presente registro de preços consta como
anexoa esta ata.

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃO PARTICIPANTE

3.1. O órgão gerenciador será o 59º Batalhão de Infantaria Motorizado.

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

ÓRGÃO ITEM QUANTIDADE

Policia Militar de Alagoas 18 2 o

71 Batalhão de Infantaria 18 2
Motorizado

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do
certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que
devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as
regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013.

4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior,
salvo para adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas



ato do Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento
e Gestão

42. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que
este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o
órgão gerenciador e órgãos participantes.

43. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão
exceder, por órgão ou entidade, no máximo 50% (cinquenta por cento) por cento dos
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro
de preços para o órgão gerenciadore órgãos participantes.

4.4, As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não
participantes que eventualmente aderirem.

4.4.1.Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de
pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de
2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da
contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já
previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes
anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)
(Acórdão TCU nº 2957/2011 — P).

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à
cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas
e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de
Registro de Preços.

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente,
a prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de
vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante.

VALIDADE DA ATA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da assinatura da
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6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços
registrados nesta Ata.

Ata pelo Ordenador de Despesas, não podendo ser prorrogada.

REVISÃO E CANCELAMENTO

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus
preços aos valores de mercado observará a classificação original.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o fornecedór do compromisso assumido, caso a comunicação
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

6,52. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de
negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação
mais vantajosa.

6.7. O registro do fornecedorserá cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se
tornar superior àqueles praticados no mercado; ou

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de
celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s)



ni
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participante(s).

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1,
6.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurad VDe Infanta

contraditório e a ampla defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,
devidamente comprovados e justificados:

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fomecedor.

DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das
penalidades estabelecidas no Edital.

TAI. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do
cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não
honrarem o compromisso injustificadamente, nos termos do art. 49 parágrafo
1º do Decreto nº 10.024/19.

72. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º,
inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento
disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do
Decreto nº 7.892/2013).

73. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

CONDIÇÕES GERAIS

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado,
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de
Referência, ANEXO AO EDITAL.

82. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de
preços, inclusive o acréscimo de que trata o & 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.
8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos
licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante
vencedor do certame,será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do



art. 11, $4º do Decreto n. 7.892,de 2014.

aos demais órgãos participantes.

Maceió-AL , de de 2022.

Representante legal
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO
CMNE-10BDA INF MTZ

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 17/2022

O 59º Batalhão de Infantaria Motorizado, com sede na Av. Fernandes Lima, 1970, CEP
57.052-050 — Farol, na cidade de Maceió-AL, inscrito no CNPJ/MF sob o nº

modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 23/2022,
publicada no DOU de 20/10/2022, processo administrativo n.º 64106.006679/2022-69,
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de
acordo comaclassificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo
as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666,
de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de Janeiro de 2013, eem
conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

11. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de
material permanente para atender as necessidades do PMGU do 59º Batalhão de
Infantaria Motorizado, especificados nos itens 01 ao 183 do Termo de Referência, anexo
I do edital de Pregão nº 23/2022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e
as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:



Marca: PORTAL HOSPITALAR
Fabricante: PORTAL HOSPITALAR
Modelo / Versão: PE2753
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: MACA CLÍNICA PEDIÁTRICA SEM
TROCADOR, COM COLCHONETEE ESPAÇO PARA BALANÇA INFANTIL NAS
DIMENSIONES 215CM(C) X| 85CM(A) X 63CM(P), ESTRUTURA EM MDF COMI
REVESTIMENTO MELAMÍNICO, COR BRANCA, COM 04 MÓDULOS COM PORTA E
COM 01 PRATELEIRA INTERNAE 01 SUPORTE PARA LENÇOL DESCARTÁVEL
MARCA: PORTAL HOSPITALAR MODELO: PE2753 ANVISA: 82247860004

Total do Fornecedor: R$
18.999,95

2.1.2. A listagem do cadastro reserva referente ao presente registro de preços consta como
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11 |Maca clínica Unidade 5 R$ R$ R$
3.836,67] 3.799,99] 18.999,95

anexo a esta ata.

3. ÓRGÃO GERENCIADORE ÓRGÃO PARTICIPANTE
3.1. O órgão gerenciador será o 59º Batalhão de Infantaria Motorizado.

3.2. São órgãose entidades públicas participantes do registro de preços:

ÓRGÃO ITEM QUANTIDADE

Policia Militar de Alagoas HM l

71 Batalhão de Infantaria 1 l
Motorizado

Corpo de Bombeiro Militar 1 l

de Alagoas

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. À ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por



qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha particip
certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde Adevidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e à
regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013.

4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior,
salvo para adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas
federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas
entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho
de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública
federal da utilização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em
ato do Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento
e Gestão

42. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que
este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o
órgão gerenciador e órgãos participantes.

43. Às aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão
exceder, por órgão ou entidade, no máximo 50% (cinquenta por cento) por cento dos
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro
de preços para o órgão gerenciadore órgãos participantes.

44. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não
participantes que eventualmente aderirem.

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de
pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de
2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da
contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já
previstas para o órgão gerenciadore participantes ou já destinadas à aderentes
anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)
(Acórdão TCU nº 2957/2011 — P).

45. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à
cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas
e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de
Registro de Preços.



e

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificad
a prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o pr
vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante.

VALIDADE DA ATA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da assinatura da
Ata pelo Ordenador de Despesas, não podendo ser prorrogada.

REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços
registrados nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

64.1, A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus
preços aos valores de mercado observará a classificação original.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de
negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação
mais vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no



prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

6.73. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se
tornar superior àqueles praticados no mercado; ou

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de
celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s)
participante(s).

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e
6.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,
devidamente comprovados e justificados:

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor.

DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das
penalidades estabelecidas no Edital.

TJ. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do
cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não
honrarem o compromisso injustificadamente, nos termos do art. 49 parágrafo
1º do Decreto nº 10.024/19.

72. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º,
inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento
disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do
Decreto nº 7.892/2013).

73. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

CONDIÇÕES GERAIS

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado,
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de
Referência, ANEXO AO EDITAL.
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82. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de regi

preços, inclusive o acréscimo de que trata o 8 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos
licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante
vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do
art. 11, 84º do Decreto n. 7.892, de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia
aos demais órgãos participantes.

Maceió-AL, de de 2022.

Representante legal



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO
CMNE-10 BDA INF MTZ

59º BATALHÃODE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOSNº 18/2022

O 59º Batalhão de Infantaria Motorizado, com sede na Av. Fernandes Lima, 1970, CEP
57.052-050 — Farol, na cidade de Maceió-AL, inscrito no CNPJ/MF sob o nº

modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 23/2022,
publicada no DOU de 20/10/2022, processo administrativo n.º 64106.006679/2022-69,
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de
acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo
as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666,
de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em
conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

LI. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de
material permanente para atender as necessidades do PMGU do 59º Batalhão de
Infantaria Motorizado, especificados nos itens 01 ao 183 do Termo de Referência, anexo
I do edital de Pregão nº 23/2022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e
as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:
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44.746.467/0001-50 - METALURGICA TRIUNFO LTDA

Item |Descrição
Unidade de

Quantidade
Critério del Valor

ne Fornecimento Jan Valor (*)|Unitário

10 |Escada Hospitalar Unidade 20 R$ 192,63| R$ 192,63] R$ 3.852,60

Marca: Propria
Fabricante: Propria
Modelo / Versão: Conforme Edital
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Escada Hospitalar Material: Tubos Redondos De Aço
Inox Aisi 304, Número Degraus: 2 Degraus , Revestimento Degraus: Piso Em Alumínio
Revestido C/Antiderrapante Preto, Dimensão Escada: Altura Degrau 16,5cm, Total 39cm,
Características Adicionais: Pés Com Ponteira De Borracha

16 |Suporte Para Soro Unidade 16 R$ 162,00| R$ 162,00] R$ 2.592,00

Marca: Propria
Fabricante: Propria
Modelo / Versão: Conforme Edital
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Suporte Para Soro Material: Aço Inoxidável,
Rodízios: Com Rodízios, Acabamento Da Estrutura: Pintura Em Epóxi, Pés: 5 Pés C/ Capa
Protetora Em Polímero , Ganchos: 4 Ganchos , Tipo: Portátil E Altura Regulável,
Características Adicionais: Apoio Para Locomoção

19 |Maca De Resgate Unidade 9 R$ 343,50| R$ 340,00) R$ 3.060,00

Marca: Propria
Fabricante: Propria
Modelo / Versão: Conforme Edital
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Maca De Resgate Material: Madeira Compensada,,
Componentes: Até 5 Cintos De Segurança , Tipo: Prancha, Largura: Cerca De 0,60 M,
Tamanho: Adulto , Formato: Formato Anatômico

39 |Mesa De Mayo Unidade 5 R$ 328,00] R$ 328,00! R$ 1.640,00

Marca: Propria
Fabricante: Propria
Modelo / Versão: Conforme Edital
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Mesa De Mayo Material: Estrutura Tubular Em Aço
Inox, Componentes: Bandeja Aço Inox 50 X 40cm, Altura: Altura Regulável C/Anel Fixação
No Tubo Da Coluna, Outros Componentes: 3 Rodízios De 2"

40 |Biombo Unidade 8 R$ 676,14] R$ 676,14] R$ 5.409,12
Hospitalar
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Marca: Propria É
Fabricante: Propria 3
Modelo / Versão: Conforme Edital qDescrição Detalhada do Objeto Ofertado: Biombo Hospitalar Material: Aço Inoxidável S-Adttra )

Cerca De 1,80 M, Comprimento: Comprimento 1,80 Aproximadamente, Aberto , Tipo De
Rodízio: Ponteiras Giratórias , Tipo: Triplo Dobrável , Características Adicionais: Divisórias
Em Pvc

42 |Mesa Auxiliar Unidade 6 R$ 966,95] R$ 966,95] R$ 5.801,70
Hospitalar

Marca: Propria
Fabricante: Propria
Modelo / Versão: Conforme Edital
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Mesa Auxiliar Hospitalar Altura: 80 CM,
Características Adicionais: Rodízios Giratórios Com Freios, Em Aço Inoxidável, Material
Estrutura: Armação Aço Inoxidável,Tubos 1", Material Tampo: Tampo E Prateleira Aço
Inoxidável, Largura Tampo: 50 CM, Comprimento Tampo: 120 CM, Formato: Retangular

67 |Armário gabinete Unidade 8 R$ R$ R$
odontológico 3.075,30, 3.074,00] 24.592.00

Marca: Propria
Fabricante: Propria
Modelo / Versão: Conforme Edital
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Armário Gabinete Odontológico Material: Madeira
Mdf, Componentes: 4 Gaveteiros, 2 Portas , Dimensão: Cerca De 1,50 X 0,90 X 0,50 M,
Características Adicionais: Módulo Pia, Cuba Aço Inoxidável, Torneira Elétrica

Total do Fornecedor: R$
46.947,42

2.1.2. A listagem do cadastro reserva referente ao presente registro de preços consta como
anexo a esta ata.

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃO PARTICIPANTE

3.1. O órgão gerenciador será o 59º Batalhão de Infantaria Motorizado.

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

ÓRGÃO ITEM QUANTIDADE



10 l

16 2

Eadsis 19 1

Policia Militar de Alagoas

42 ]

67 2

10 l

71 Batalhão de Infantaria
5 3Motorizado

67 2

to 2

16 4

Colégio Militar de Recife E 2

39 i

40 2

42 2

67 l

10 4

39 1

. 67 l
Corpo de Bombeiro Alagoas

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por



qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha particif
certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, des
devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condi

regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013.

4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior,
salvo para adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas
federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas
entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho
de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública
federal da utilização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em
ato do Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento
e Gestão

42. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que
este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o
órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão
exceder, por órgão ou entidade, no máximo 50% (cinquenta por cento) por cento dos
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro
de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

44, As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não
participantes que eventualmente aderirem.

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de

pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de
2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da
contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já
previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes
anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)
(Acórdão TCU nº 2957/2011 — P).

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à
cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas
e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de
Registro de Preços.
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4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificidamen
a prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o

vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante.

VALIDADE DA ATA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da assinatura da
Ata pelo Ordenador de Despesas, não podendo ser prorrogada.

REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços
registrados nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus
preços aos valores de mercado observará a classificação original.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de
negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação
mais vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no



6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese
tornar superior âqueles praticados no mercado; ou

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de
celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s)
participante(s).

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e
6.7.4 será formalizado por despacho do órgão perenciador, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,
devidamente comprovadose justificados:

6.9.1, por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor.

DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das
penalidades estabelecidas no Edital.

Pobals As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do
cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não
honrarem o compromisso injustificadamente, nos termos do art. 49 parágrafo
Iº do Decreto nº 10.024/19.

72. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º,
inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento
disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do
Decreto nº 7.892/2013).

73. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7,892/2013, dada a necessidade de
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

CONDIÇÕES GERAIS

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado,
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de
Referência, ANEXO AO EDITAL.
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82. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de

preços, inclusive o acréscimo de que trata o $ 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/

vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do
art. 11, 84º do Decreto n. 7.892, de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia
aos demais órgãos participantes.

Maceió-AL,, de de 2022.

Representante legal



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO
CMNE-10 BDA INFMTZ

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

TERMO DE ENCERRAMENTODO PREGÃO

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº23/2022 — 59º BIMtz
NUP 64106.006679/2022-69

Nesta data, encerro o Processo Administrativo nº 64106.006679/2022-69, que tem
como assunto o Pregão Eletrônico SRP nº 23/2022, cujo objeto é a futura aquisição de
materiais permanentes, a fim de atender às necessidades do Posto Médico de Guarnição
do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado contendo 4 volumes ,encerrando na folha 679 a
presente folha, não podendo mais nadalhe ser acrescentado.

Maceió-AL, 08 de Novembro de 2022.

Chefe da Seção dRquisição, Licitasdgs e contratos —- 59º BI Mtz


